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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE E TRÂNSITO

EDTTAL rB3/2024
ALTERAçõEs RoDovrÁnras poR Morrvos DE LrMpEzA oe ÁRvonrs

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,

publicitado pelo edital n.o 9I/2024 a O3 de fevereiro de 2024, torna público que, por

motivo de limpeza de árvores, torna-se necessário proceder aos condicionamentos da

circulação rodoviária e proibição de estacionamento nos arruamentos abaixo indicados:

- Rua do Gorgulho, junto ao complexo balnear do Lido, no dia 5 de março, entre as

09h00 e as 17h00;

- Largo João Abel Caldeira Leal e na Rua Conde Carvalhal (Largo do Stop), no dia 07 de

março, entre as 09h00 e as 17h00.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 01 de março 2024

runo Miguel Camacho Pereira


